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VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 
 
 
O Clube Desportivo “Os Marienses” foi fundado em 25 de Outubro de 

1984 em Vila do Porto na Ilha de Santa Maria, resultando da fusão entre 

duas equipas de futebol. 

 

Apesar de jovem, com pouco mais de 20 anos de existência, e de ter 

nascido num universo demográfico muito pequeno, este clube tem uma 

História completa e sucessiva de pequenas e grandes histórias, culminando 

numa ascensão progressiva e dinâmica em todo o meio desportivo. 

 

“Os Marienses”, assim conhecidos no meio desportivo, contam 

actualmente com cerca de 250 atletas federados, distribuídos pelas 

modalidades de Andebol (com 7 equipas e 180 atletas) e de Basquetebol 

(com 6 equipas e 70 atletas). 

 

E tem sido o Andebol o “desporto rei” da Ilha de Santa Maria e em 

particular do Clube Desportivo “Os Marienses”. Para além dos vários 

êxitos alcançados a nível regional nesta modalidade, “Os Marienses” 

participam há duas épocas consecutivas nos Campeonatos Nacionais da 2ª 

Divisão de Andebol, com uma equipa constituída maioritariamente por 

atletas formados no clube, assim como toda a sua equipa técnica. 
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São reconhecidos por todos a nível local, regional e nacional, os êxitos 

desportivos alcançados, sendo alvo de distinção e homenagem, 

nomeadamente na época 2003/2004 na III Gala do Desporto Açoriano 

galardoado na categoria de “Resultados e Classificações Nacionais”, bem 

como na Assembleia Municipal de Vila do Porto por duas ocasiões no ano 

de 2003, ou seja, com a conquista do título de Campeão Regional de 

Andebol da Série Açores, 3ª Divisão e com a subida à 2ª Divisão Nacional 

enquanto facto inédito no desporto mariense. 

 

Mas foi na tarde do passado dia 4 de Junho na Ilha de Santa Maria, que este 

Clube com a sua equipa voltou a ser motivo de orgulho e de festa pela 

excelente vitória no jogo com uma equipa do continente, garantindo assim, 

o acesso à 1ª Divisão Nacional de Andebol. Pelo êxito desportivo 

alcançado estão de parabéns os atletas, técnicos, dirigentes, sócios e 

adeptos, fruto do empenhamento, dedicação, persistência e dinâmica que 

envolve esta equipa. 

 

A juntar a este feito inédito alcançado, destaca-se também os resultados 

obtidos nos seus escalões de formação, nomeadamente, com a obtenção dos 

títulos de Campeões Regionais de Infantis Masculinos de Andebol e 

Campeões Regionais de Iniciados Masculinos de Andebol, ambos nesta 

época 2004/2005, facto que já vem sendo repetido nos últimos anos, 

demonstrando a forte aposta que tem sido efectuada na formação, por parte 

dos técnicos e dirigentes. 
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Para além dos resultados desportivos inquestionavelmente reconhecidos 

por todos, este Clube tem contribuído para o grande prestígio do desporto 

de Santa Maria bem como da Região e para a dignificação e divulgação da 

Ilha não só nos Açores mas também a nível nacional.  

 

Assim, nos termos do disposto nos artigos 71º e 73º do Regimento, o Grupo 

Parlamentar do Partido Socialista propõe que a Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores, reunida em Plenário no dia 14 de Junho de 

2005, emita o seguinte voto de congratulação: 

 

“A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

congratula-se pelo facto da equipa Sénior Masculina de Andebol do 

Clube Desportivo “Os Marienses” ter conquistado por mérito 

desportivo o acesso à 1ª Divisão Nacional de Andebol para a época 

2005/2006, representando uma vitória inédita, histórica e 

enriquecedora do palmarés do Clube. 

 

Esta congratulação é extensiva a todos os atletas, técnicos e direcção 

que vêem assim coroados de êxito o seu esforço e dedicação no campo 

desportivo”. 

 

Do presente voto deverá ser dado conhecimento, além do referido Clube, à 

Associação de Andebol de Santa Maria e à Federação de Andebol de 

Portugal. 
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Aprovado por unanimidade pela Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores, na Horta, em 14 de Junho de 2005. 

 

 

O Presidente da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, 

Fernando Manuel Machado Menezes 

 
 


